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Paula Cristina de Araújo Dias Cabaço da Silva, na qualidade de Presidente do Conselho de

Administração da APRAM -Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A., ao abrigo

das alíneas a) e c) do artigo 2.s do Decreto-Lei n.e 46/2002, de 2 de março, conjugado com a alínea x)

do artigo LO.e do anexo I do Decreto Legislativo Regional n.s t9199/M, de 1 de julho, alterado pelo

Decreto Legislativo Regional n.s 25/2OO3/M, de 23 de agosto, torna público a interdição de circulação

rodoviária e pedonal nos Cais de Santa Cruz, Ponta do Sol e Madalena do Mar, no período em que

estiver em vigor o Aviso de Agitação Maritima Forte (ne OO8/2O24) da Capitania do Porto do Funchal,

com previsão estimada aïe L4-OL-2O24, conforme plantas em anexo ao presente Edital.

Funchal, 12 de janeiro de2024

A Presidente do Conselho de Administração,
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ANEXO

cArs DE SANTA CRUZ (AEROPORTO)

CAIS DA PONTA DO SOL
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CAIS DA MADALENA DO MAR


